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Estado do Rio Grande do Sul
CÂMARA MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS

Ofício nº 45/24				                   Três Passos, 14 de março de 2024.

		Senhor Prefeito Municipal:

Na forma do inciso VIII do art. 48 do Regimento Interno desta Casa Legislativa, a pedido das Comissões Permanentes, solicito a Vossa Excelência, em relação ao projeto de lei ordinária nº 6, de 2024 - Altera a Lei Municipal nº 1837, de 1967, que fixa os feriados religiosos para o Município de Três Passos, o envio de mensagem retificativa a esta Casa Legislativa, no sentido de manter o feriado do dia 25 de julho (São Cristóvão), e transformar o dia 28 de dezembro (aniversário do município) em ponto facultativo.
Salienta-se que a sugestão das Comissões Permanentes de manter o feriado de 25 de julho (São Cristóvão), é porque se trata do dia do Colono e Motorista, de conhecida tradição local.

Atenciosas saudações.
[image: ]Flavio Habitzreiter,
Presidente.
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